“SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DA COMUNIDADE MURTINHENSE DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA”.

PAUTA PARA A 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023.
· LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR;
· LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS;
· 5 MINUTOS SEM DIREITO A PARTE;
· PROPOSIÇÕES ESCRITA E VERBAIS;
· PROJETO DE LEI Nº. 007/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA MARIA DONIZETE DOS SANTOS QUE “GARANTE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO E A ACESSIBILIDADE DE PESSOAS COM OBESIDADE SEVERA OU OBESIDADE MÓRBIDA, AOS SERVIÇOS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS OU ESTABELECIMETOS PRIVADOS QUE IMPORTEM EM ATENDIMENTO ATRAVÉS DE FILAS, SENHAS OU OUTROS MÉTODOS SIMILARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – PARA ENTRADA;

· PROJETO DE LEI Nº. 006/2023, DE AUTORIA DE TODOS OS VEREADORES QUE “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇAÕ DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇAS, BEM COMO O USO DE DETECTOR DE METAIS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE PORTO MURTINHO – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – PARA ENTRADA;

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2023, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “INSTITUI O PROGRAMA ESPECIAL DE PARCELAMENTO INCENTIVADO – PEPI NO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO, MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – PARA ENTRADA;

· PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº. 015/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL QUE “INSTITUI A CAMPANHA “OFITALMOLOGISTA NA ESCOLA” NO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO – MS, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE AVALIAÇÃO OFTALMOLOGICA PARA OS ALUNOS DAS SÉRIES INICIAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”– PARA PRIMEIRA VOTAÇÃO;
· PROJETO DE LEI Nº. 009/2023, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “AUTORIZA A CONCESSÃO OU PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” COM EMENDAS MODIFICATIVAS PROPOSTA PELA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL – PARA PRIMEIRA VOTAÇÃO;

· PROJETO DE LEI Nº. 021/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HELTON BENITEZ QUE “DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOSLESCENTE (ECA), E DO ESTATUTO DO IDOSO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – PARA SEGUNDA VOTAÇÃO;

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº. 002/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL QUE “ALTERA, REVOGA E ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI COMPLEMENTAR Nº. 053 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E FAVORECIDO A SER DISPENSADO ÀS MICROEMPRESAS DE PEQUENO PORTE PREVISTO NO ART. 169 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS GERAIS PREVISTAS NO ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, INSTITUIDO PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ATENDENDO AS ALTERAÇÕES PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014” – PARA SEGUNDA VOTAÇÃO;

· CONSIDERAÇÕES FINAIS; 
 “NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DECLARO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO”.
PORTO MURTINHO – MS, 18 DE ABRIL DE 2023.
